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LEI MUNICIPAL N.º 750/2016 

De 18 de Abril de 2016 

 

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 

QUALITATIVA DO ORÇAMENTO 

VIGENTE ATRAVÉS DA 

TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES 

CONFORME PRECEITUA O ART. 167, 

VI, CF”. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de 

suas prerrogativas legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte: 
 

                                                       LEI 

 

 

                      Art.1º Fica autorizado a TRANSPOSIÇÃO das dotações abaixo, aprovadas na Lei 

Orçamentária anual do exercício 2016, conforme preceitua as reformulações administrativas 

constantes do artigo 167, VI da Constituição federal, que trata da transposição, remanejamento e 

transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para 

outro. 

         

SUPLEMENTA  

 

 

02.006 - Secretaria Municipal de Educação..............................................R$ 32.300,00 

02.006.13.361.0016.2031 – Manutenção do Fundeb 40% 

44.90.51.00.00 – Obras e Instalações............................................................R$ 32.300,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 32.300,00  

 

02.006 - Secretaria Municipal de Educação..............................................R$ 68.099,50 

02.006.12.361.0015.2038 – Manutenção do Transp. Escolar 5/25% 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ...............R$ 68.099,50  

Total Geral...................................................................................................R$ 68.099,50  

 

02.003 - Secretaria Municipal de Planejamento.......................................R$ 19.125,00 

02.003.04.122.0002.2006 – Manutenção das Atividades da SEMPLAN 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 19.125,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 19.125,00  

 

02.008 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos...................R$ 20.250,00 

02.008.04.122.0002.2045 – Manutenção das Atividades da SEMOSP 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 20.250,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 20.250,00 

 



 

 

MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI 

GABINETE DO PREFEITO 

Lei de Criação n.
o
 572 de 22-06-1994 

 

2 

 

 

02.004 - Secretaria Municipal de Assistência Social ...............................R$ 20.000,00 

02.004.08.122.0002.2008 – Manutenção das Atividades da SEMAS 

44.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente................................R$ 20.000,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 20.000,00 

 

02.004 - Secretaria Municipal de Assistência Social ...............................R$ 2.000,00 

02.004.08.243.0004.2011 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar  

33.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil .....................................................R$ 2.000,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 2.000,00 

 

02.004 - Secretaria Municipal de Assistência Social ...............................R$ 5.000,00 

02.004.08.122.0002.2008 – Manutenção das Atividades da SEMAS 

33.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil......................................................R$ 5.000,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 5.000,00 

 

02.004 - Secretaria Municipal de Assistência Social ...............................R$ 20.000,00 

02.004.08.122.0002.2008 – Manutenção das Atividades da SEMAS 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica ......................R$ 20.000,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 20.000,00 

 

                                                              ANULA  

 

 

02.007 - Secretaria Municipal de Agricultura..........................................R$ 21.000,00 

02.007.20.122.0002.2040 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura  

33.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 21.000,00       

Total Geral...................................................................................................R$ 21.000,00  

 

02.007 - Secretaria Municipal de Agricultura............................................R$ 1.050,00 

02.007.20.122.0002.2042 – Manutenção do CMDRS  

33.90.14.00.00 – Diária/Pessoal Civil.............................................................R$ 1.050,00       

Total Geral.....................................................................................................R$ 1.050,00  

 

02.007 - Secretaria Municipal de Agricultura............................................R$ 2.100,00 

02.007.20.122.0002.2042 – Manutenção do CMDRS  

33.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 2.100,00       

Total Geral.....................................................................................................R$ 2.100,00  

 

02.007 - Secretaria Municipal de Agricultura............................................R$ 3.150,00 

02.007.20.122.0002.2042 – Manutenção do CMDRS  

33.90.48.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas...................R$ 3.150,00       

Total Geral.....................................................................................................R$ 3.150,00  

 

02.007 - Secretaria Municipal de Agricultura............................................R$ 1.000,00 

02.007.20.606.0005.2039 – Manutenção Programas Associativismo e Cooperativismo  

33.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 1.000,00       

Total Geral.....................................................................................................R$ 1.000,00  
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02.007 - Secretaria Municipal de Agricultura............................................R$ 1.000,00 

02.007.20.606.0005.2039 – Manutenção Programas Associativismo e Cooperativismo  

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$ 1.000,00       

Total Geral.....................................................................................................R$ 1.000,00  

 

02.007 - Secretaria Municipal de Agricultura............................................R$ 1.000,00 

02.007.20.661.0006.2044 – Apoio ao Desenvolvimento a Psicultura  

33.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 1.000,00       

Total Geral.....................................................................................................R$ 1.000,00 

 

02.007 - Secretaria Municipal de Agricultura............................................R$ 1.000,00 

02.007.20.661.0006.2044 – Apoio ao Desenvolvimento a Psicultura  

33.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita........R$ 1.000,00       

Total Geral.....................................................................................................R$ 1.000,00 

 

02.007 - Secretaria Municipal de Agricultura............................................R$ 1.000,00 

02.007.20.661.0006.2044 – Apoio ao Desenvolvimento a Psicultura  

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$ 1.000,00       

Total Geral.....................................................................................................R$ 1.000,00  

 

02.009 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente......................................R$ 3.000,00 

02.009.18.122.0002.2054 – Manutenção das Atividades da Sec. Meio Ambiente 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 3.000,00  

Total Geral.....................................................................................................R$ 3.000,00  

 

02.009 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente......................................R$ 3.000,00 

02.009.18.122.0002.2054 – Manutenção das Atividades da Sec. Meio Ambiente 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$ 3.000,00  

Total Geral.....................................................................................................R$ 3.000,00  

 

02.009 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente......................................R$ 2.100,00 

02.009.18.122.0002.2054 – Manutenção das Atividades da Sec. Meio Ambiente 

33.90.48.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física......................R$ 2.100,00  

Total Geral.....................................................................................................R$ 2.100,00  

 

02.008 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos...................R$ 5.250,00 

02.008.04.122.0002.2046 – Manutenção Oficina Municipal  

33.90.30.00.00 – Material de Consumo .......................................................R$ 5.250,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 5.250,00 

 

02.008 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos...................R$ 2.500,00 

02.008.15.452.0007.2048 – Manutenção do Cemitério Municipal  

33.90.30.00.00 – Material de Consumo .......................................................R$ 2.500,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 2.500,00 

 

02.008 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos...................R$ 2.500,00 
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02.008.15.452.0007.2048 – Manutenção Oficina Municipal  

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 2.500,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 2.500,00 

02.008 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos...................R$ 10.000,00 

02.008.15.452.0007.2050 – Manutenção de Vias Urbanas  

33.90.30.00.00 – Material de Consumo .......................................................R$ 10.000,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 10.000,00 

 

02.003 - Secretaria Municipal de Planejamento.......................................R$ 11.025,00 

02.003.04.122.0002.1113 – Aquisição de Móveis e Utensílios - SEMPLAN 

44.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente ...............................R$ 11.025,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 11.025,00  

 

02.004 - Secretaria Municipal de Assistência Social ...............................R$ 10.000,00 

02.004.08.243.0003.2013 – Manutenção Prog-Pro-Jovem Adolescente   

33.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica ...................R$ 10.000,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 10.000,00 

 

02.004 - Secretaria Municipal de Assistência Social ...............................R$ 2.000,00 

02.004.08.244.0003.2069 – Atender o Prog-Piso Básico Fixo – Conta 40147-1 

33.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil  ...................................................R$ 2.000,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 2.000,00 

 

02.004 - Secretaria Municipal de Assistência Social ...............................R$ 10.000,00 

02.004.08.244.0003.2068 – Atender o Prog-Variavel SCFV – Conta 43660-7 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo   .....................................................R$ 10.000,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 10.000,00 

 

02.004 - Secretaria Municipal de Assistência Social ...............................R$ 5.000,00 

02.004.08.244.0003.2071 – Atender o Prog IGD – BF – Conta 406146-3 

33.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil .....................................................R$ 5.000,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 5.000,00 

 

02.004 - Secretaria Municipal de Assistência Social ...............................R$ 20.000,00 

02.004.08.244.0003.2072 – Manut do Prog FNAS Ext.  

33.90.30.00.00 – Material de Consumo  .....................................................R$ 20.000,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 20.000,00 

 

02.006 - Secretaria Municipal de Educação..............................................R$ 11.025,00 

02.006.13.392.0018.2004 – Manutenção das Atividades Culturais 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo ......................................................R$ 11.025,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 11.025,00 

 

02.006 - Secretaria Municipal de Educação..............................................R$ 8.820,00 

02.006.13.392.0018.2004 – Manutenção das Atividades Culturais 

33.90.31.00.00 – Premiação Cult. Art. Cient. Desporto e outras ................R$ 8.820,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 8.820,00 
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02.006 - Secretaria Municipal de Educação..............................................R$ 4.410,00 

02.006.27.813.0018.2067 – Manutenção das Atividades Esportivas 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo ......................................................R$ 4.410,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 4.410,00 

 

02.006 - Secretaria Municipal de Educação..............................................R$ 4.410,00 

02.006.27.813.0018.2067 – Manutenção das Atividades Esportivas 

33.90.31.00.00 – Premiação Cult. Art. Cient. Desporto e outras ................R$ 4.410,00  

Total Geral...................................................................................................R$ 4.410,00 

 

02.006 - Secretaria Municipal de Educação..............................................R$ 21.713,10 

02.006.12.361.0016.2035 – Manutenção Merenda Escolar - PNAE 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo ......................................................R$ 21.713,10 

Total Geral...................................................................................................R$ 21.713,10 

 

02.006 - Secretaria Municipal de Educação..............................................R$ 12.208,90 

02.006.12.361.0016.2061 – Manutenção Merenda Escolar Rec. Próprios  

33.90.30.00.00 – Material de Consumo .......................................................R$ 12.208,90  

Total Geral...................................................................................................R$ 12.208,90 

 

02.006 - Secretaria Municipal de Educação..............................................R$ 5.512,50 

02.006.27.813.0018.2067 – Manutenção das Atividades Esportivas 

33.90.36.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica ...................R$ 5.512,50  

Total Geral...................................................................................................R$ 5.512,50  

 

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, AOS DEZOITO 

DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

Nilson Akira Suganuma 

Prefeito 


